
          Criação de Consórcios entre Municípios:

ETAPA 1 - Protocolo de Intenções

O protocolo de intenções é o documento inicial  do consórcio  público e seu conteúdo 
mínimo deve obedecer ao previsto na Lei de Consórcios Públicos e seu regulamento. 
Como o conteúdo da Lei está no regulamento, o mais prático é sempre se guiar pelo 
regulamento (Decreto 6.017, de 17.1.2007).
O protocolo de intenções deve ser subscrito pelos Chefes do Poder Executivo de cada um 
dos consorciados, ou seja, pelos Prefeitos, caso o consórcio envolva somente municípios.
O  protocolo  de  intenções  deverá  ser  publicado,  para  conhecimento  público, 
especialmente da sociedade civil de cada um dos entes federativos que o subscrevem. 
O protocolo de intenções é o documento mais importante para a constituição de um 
consórcio.

ETAPA 2 – Ratificação

A ratificação do protocolo de intenções se efetua por meio de lei, na qual cada Legislativo 
aprova o protocolo de intenções.
Caso  previsto,  o  consórcio  público  pode  ser  constituído  sem  que  seja  necessária  a 
ratificação de todos os que assinaram o protocolo. 
Por exemplo: se um protocolo de intenções foi assinado por cinco municípios, pode se 
prever  que  o  consórcio  público  será  constituído  com  a  ratificação  de  apenas  três 
municípios, que não precisarão ficar aguardando a ratificação dos demais.
Essa cláusula é importante para evitar que, pelo fato de um só município não conseguir 
ratificar o seu protocolo de intenções, venha a prejudicar os demais. 
O protocolo de intenções, depois de ratificado, muda de nome, passando a ser designado 
como contrato de consórcio público (N.B.:  é o mesmo documento, pelo que não será 
necessário redigir novo documento ou colher novas assinaturas)

ETAPA 3 – Estatutos

Após as etapas 1 e 2, será convocada a assembléia geral  do consórcio público, que 
verificará  a  ratificação  do  protocolo  por  parte  de  cada  consorciado,  proclamando  o 
consórcio como constituído. 
A seguir,  decidirá sobre os estatutos que, em tudo,  deverão obedecer ao contrato de 
consórcio público.
Geralmente,  nessa  Assembléia  Geral  de  Fundação,  também  se  efetua  a  eleição  da 
primeira diretoria do consórcio.
Inscrição no CNPJ, Tribunal de Contas e Formalidades essenciais.

A gestão financeira do consórcio público

O consórcio deve possuir um orçamento anual, estruturado em dotações e aprovado em 
Assembléia Geral. É conveniente haver também um plano plurianual de investimentos.
Os consorciados poderão dirigir aos consórcios recursos financeiros de duas formas.
Contratando o consórcio para o fornecimento de bens ou a prestação de serviços. Para 
essa  contratação  a  licitação  será  dispensada  (art.  2º,  §1º,  III,  da  Lei  de  Consórcios 
Públicos). Ou seja, o consórcio é remunerado pelos serviços que presta ou pelos bens 



que fornece, pelo que suas despesas administrativas devem estar diluídas no preço do 
serviço ou do bem. Evidente que esse preço deve ser consentâneo com o de mercado. 
Porém, caso não seja possível identificar o ente consorciado beneficiário direto do serviço 
ou produto realizado pelo  consórcio,  será necessário  celebrar  contrato de  rateio,  que 
possui  regras  próprias  e  que  devem  ser  rigorosamente  cumpridas,  sob  pena  de  se 
incorrer, inclusive, em improbidade administrativa.
Por fim, a Lei de Consórcios prevê que entes não consorciados podem celebrar convênios 
com os consórcios, inclusive para transferência de recursos.

O pessoal do consórcio público 

O  pessoal  do  consórcio  público  sempre  será  regido  pela  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho  (CLT),  ou  seja,  no  quadro  próprio  do  consórcio  haverá  apenas  empregos 
públicos, sejam em comissão (providos mediante nome ação do presidente do consórcio), 
seja por provimento efetivo (providos mediante concurso). Nenhum deles terá direito a 
estabilidade.

Um ente consorciado pode sair do consórcio público?
Nenhum ente federativo pode ser obrigado a se consorciar ou a se manter consorciado. 
Isso significa que o consorciamento depende de ato de vontade do ente consorciado e, 
ainda, que qualquer consorciado poderá sair do consórcio público quando este não mais 
lhe interessar.

A extinção do consórcio público
A extinção  do  consórcio  público  obedecerá  as  mesmas  etapas  de  sua  constituição: 
dependerá de decisão da assembléia geral, que aprove o instrumento de distrato, que - 
como no caso do protocolo de intenções - deverá ser ratificado por lei de cada um dos 
entes federativos consorciados.
Esse  mesmo  procedimento  deve  ser  adotado  quando  se  quer  modificar  cláusula  do 
contrato de constituição de consórcio público

RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI 
CELEBRAM,  OS  MUNICÍPIOS  DE  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  VISANDO  A 
IMPLANTAÇÃO DE CONSÓRCIO  DENOMINADO CONSELHO  INTERMUNICIPAL DE 
TRIBUTOS DO (REGIÃO)

Os Prefeitos dos Municípios acima descritos, reconhecendo a importância da adoção de 
política integrada voltada para a garantir  aos seus respectivos  munícipes o acesso à 
instância administrativa para dirimir litígios fiscais decorrentes da aplicação da legislação 
tributária  municipal,  reunidos  em  Assembléia  Geral  Ordinária,  resolvem  celebrar  o 
presente Protocolo de Intenções com o objetivo de constituir  consórcio  público sob a 
forma  de  associação  pública,  dotada  de  personalidade  jurídica  de  direito  público, 
obedecendo às normas e diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal, Lei Federal 
nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, Decreto n°. 6.017/2007, de 17 de janeiro de 2007, e  
legislação municipal  pertinente,  para  a  obtenção dos objetivos  acima enunciados e o 
fazem conforme as cláusulas adiante manifestadas:

DO OBJETO
Art.



O  objeto  deste  Convênio  é  a  adoção  de  medidas  conjuntas,  por  todas  as  partes 
celebrantes,  tendentes  à  criação de um Conselho Intermunicipal  de  Tributos,  visando 
dirimir conflitos entre contribuintes e Município, decorrentes da aplicação da legislação 
tributária de cada ente integrante  do presente consórcio.

Título I
DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

Art.
O CONSELHO INTERMUNICIPAL DE TRIBUTOS DO (REGIÃO), constituir-se-á sob a 
forma de associação pública,  dotada de personalidade jurídica de direito  público,  nos 
termos do contido no artigo 41 do Decreto n°. 6.017/2007, pelo disposto neste protocolo 
de intenções, bem como às normas de direito público no que concerne à realização de 
licitação, celebração de contratos, prestação de contas, admissão de pessoal, que será 
regido  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  -  CLT  e  demais  disposições  legais 
aplicáveis aos Municípios integrantes deste instrumento. 

MINUTA DE PROJETO DE LEI Nº (...), DE (...) DE (...)
DE 2013
.
Autoriza o Município de XXXXXXXXXX a participar do CONSELHO INTERMUNICIPAL 
DE  TRIBUTOS  DO  (REGIÃO),  ratificando  o  Protocolo  de  Intenções  que  entre  si 
celebraram,  os  Municípios  de  XXXXXX,  –  visando  a  implantação  do  CONSELHO 
INTERMUNICIPAL DE TRIBUTOS DO (REGIÃO) e dá outras providências.

O  Prefeito  do  Município  de  XXXXXXX,  no  uso  das  prerrogativas  que  lhe  são 
estabelecidas  pelo  artigo  (...)  da  Lei  Orgânica  Municipal,  faz  saber  que  a  Câmara 
Municipal de Cláudia aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município 
de XXXXXX no CONSELHO INTERMUNICIPAL DE TRIBUTOS DO (REGIÃO), ratificando 
o Protocolo de Intenções, assinado em (...)  de xxxx de 2013 e publicado no JORNAL 
XXXX – Número XXX - do dia xx de 2013, conforme texto anexo, firmado entre municípios 
XXXXXXXXXX,  com  a  finalidade  de  instituir  o  consórcio  intermunicipal  denominado 
CONSELHO  INTERMUNICIPAL  DE  TRIBUTOS  DO  (REGIÃO),  sob  a  forma  de 
associação pública, com personalidade jurídica de direito público

Art.  Os entes Consorciados poderão ceder servidores públicos na forma e condições de 
cada. 

Art. O estatuto do Consórcio disporá sobre a organização e o funcionamento de cada um 
dos seus órgãos constitutivos. 

Art. O  Poder  Executivo  Municipal  regulamentará  a  presente  Lei,  destinando  recursos 
financeiros  necessários  para  o  cumprimento  do  contrato  de  rateio  do  Consórcio 
Intermunicipal CONSELHO INTERMUNICIPAL DE TRIBUTOS DO (REGIÃO), cujo valor 
deverá ser consignado na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no 
art. 8°., da Lei n°. 11.107/2005 e Decreto n°. 6.017/2007.
§ 1º. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam.
§ 2º. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para o atendimento 



de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.
§ 3º. Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio Público, 
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de 
rateio.
§ 4º. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº.  
101/00, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os 
recursos  entregues  em  virtude  de  contrato  de  rateio,  de  forma  que  possam  ser 
contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado na conformidade com os elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
§  5º.  Poderá  ser  excluído  do  Consórcio  Público,  após  prévia  suspensão,  o  ente 
Consorciado que não consignar, em nas suas Leis Orçamentárias futuras ou em créditos  
adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de 
contrato de rateio

Art. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
I - abrir crédito especial, no valor de R$ XXXXX ( XXX Reais ) no orçamento atual, para 
atender despesas iniciais decorrentes da execução da presente Lei;
II - suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso anterior, devendo 
consigná-lo nos orçamentos futuros e em dotações próprias para esta finalidade.

Art.  A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público representante na assembléia 
geral,  na  forma  previamente  disciplinada  no  Protocolo  de  Intenções  do  consórcio 
intermunicipal  denominado  CONSELHO  INTERMUNICIPAL  DE  TRIBUTOS  DO 
(REGIÃO).
Parágrafo único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo Consorciado que se retira 
somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de 
consórcio público ou no instrumento de transferência ou alienação. 

Art.  A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes Consorciados. 

Art. Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, Lei n. 11.107, de 
06 de abril de 2005 e Decreto n. 6.017/2007, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. Revogam-se as disposições em contrário (ou a Lei n.....).

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

ETAPA 3 – Instalar e Operacionalizar

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR O CNPJ DO CONSÓRCIO

- Ata de Constituição e Implantação do Consórcio, assinada pelos Prefeitos que compõem 
e por um advogado (Autenticada).

- Cópias dos documentos do Presidente do Consórcio, CPF, RG e Título de Eleitor Ata de 
posse do Prefeito (Autenticada).

- Preencher formulário de solicitação do CNPJ (baixar programa na página da Receita 
Federal).



-  Imprimir  o  documento  básico  de  entrada  do  CNPJ,  comprovante  de  envio  (site  da 
Receita Federal).

O  Prefeito  assina  o  documento  Básico  de  Entrada  do  CNPJ  (reconhecer  firma  em 
cartório).

Protocolar na Receita Federal os documentos:
- Ata de Constituição e Implantação do Consórcio (Autenticada);
- Cópias dos documentos do Presidente do Consórcio (Autenticados);
- Ata de posse do Prefeito (Autenticada)
- Documento Básico de Entrada do CNPJ comprovante de envio (com firma reconhecida);
OBS: O preenchimento da solicitação do CNPJ no site da Receita Federal, tem que ser 
feita por um Contador.


